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LEI N9- 6 IN 	DE' ln DE' •Ae9ra-:. DE 1987. 

"Considera de utilidade pali 

ca a entidade que especific&J 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - É considerada de utilidade 	panca, 

com todos os direitos e vantagens assegurados em Lei, a 	COMU 

NIDADE CORUJA (Cristo Organizando e Unindo Jovens e Amigos ), 

com sede social na rua Canabrava, Quadra 20, Bairro Nossa 	Se 

nhora de Fátima, nesta Capital. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na. data 	de 
sua publicação. 

rio. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 	contrá 

GABINETE DO INTERVENTOR 	DO 	MUNICÍPIO DE 	GOIÃ 
NIA, aos (2 dias do mês de Qb-yie.. de 1987. 
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